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Secretaria Municipal de Fazenda
Diretoria de Tributação e Fiscalização
Assessoria Técnica - ISSQN




            Formulário – Adesão ao Termo de Fiscalização Orientativa (TFO)

Dados do Contribuinte
	Razão Social
	

	CNPJ/CPF
	                                                  Inscrição Municipal 

	Representante/Sócio
	

	E-mail
	                                                                      Fone(s) 



Débitos 	
	Solicito, por meio deste expediente, adesão ao TFO referente aos lançamentos em anexo:


	
Forma de Pagamento
	Para pagamento à vista (Inciso I, §4º, Art. 102 A, CTM)

	Marque com um “X” a opção desejada.

	
	Desconto de 100% dos juros e multas de mora, se pago em até 30 dias da data de lavratura do TFO.

	
	Desconto de 75% dos juros e multas de mora, se pago em até 45 dias da data de lavratura do TFO

	
	Desconto de 50% dos juros e multas de mora, se pago em até 60 dias da data da lavratura do TFO

	Para pagamento parcelado (Inciso I, §4º, Art. 102 A, CTM)

	Marque com um “X” a opção desejada.                                                                                        Quantidade de Parcelas

	
	Desconto de 40% nos juros, se parcelado em até 12 vezes      

	
	Desconto de 30% nos juros, se parcelado de 13 a 36 vezes     

	
	Desconto de 20% nos juros, se parcelado de 37 a 60 vezes     




Em caso de parcelamento a entrada será de no mínimo 10%, a ser paga no prazo de até 2 dias úteis.

A parcela mínima é de R$200,00. Caso a quantidade de parcela selecionada resulte em valores abaixo do mínimo, autorizo que a quantidade escolhida seja alterada pelo fisco até que se alcance o valor mínimo permitido pela legislação.

Portanto, declaro e confesso a dívida referente aos débitos supracitados, bem como estou ciente que em caso de inadimplência ou não pagamento da entrada ou primeira parcela este Termo será convertido automaticamente em Auto de Infração, com incidência de juros, multa de mora e multa punitiva de no mínimo 40% do valor principal atualizado, conforme Código Tributário Municipal.

Informações úteis:
· Não é permitida a adesão de débitos oriundos de Auto de Infração;
· Será parcelado em no máximo 12 vezes débito cujo fato gerador se refira ao exercício corrente.
· Para este parcelamento aplica-se multa, conforme o art. 7º da Lei Complementar nº 043/1997 ao Termo de Fiscalização Orientativa - TFO.
· As parcelas vincendas nos anos subsequentes serão atualizadas pela variação do IPCA ou seu sucedâneo.
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Documentos Exigidos:
· CPF e RG;
· Procuração se for o caso (original ou cópia autenticada).


Assinatura
	

	Sócio/Proprietário/Representante Legal
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